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PROJETO DE LEI Nº      DE       DE                         DE 2024. 

 

Inclui, no Calendário Cívico, 

Cultural e Turístico do Estado de 

Goiás, a Marcha para Jesus, realizada 

no Município de Goiânia - GO. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, aprova e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º Fica incluída, no Calendário Cívico, Cultural e Turístico do 

Estado de Goiás, a Marcha para Jesus, realizada, anualmente, no mês de maio, 

no Município de Goiânia – GO. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DAS SESSÕES, em      de                    de 2025. 

 

 

Deputado BRUNO PEIXOTO 
Presidente 

 

 

 
Rdmm 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

O presente projeto de lei tem por objetivo incluir, no Calendário 

Cívico, Cultural e Turístico do Estado de Goiás, a Marcha para Jesus, realizada, 

anualmente, no mês de maio, no Município de Goiânia – GO. 

 
A Marcha para Jesus ocorre em centenas de cidades e reúne 

milhares de pessoas em caminhadas públicas, que incluem momentos de 

música, oração e discursos de líderes religiosos. Tornou-se um evento 

tradicional no Brasil, marcado por expressões de fé, louvor e 

confraternização entre comunidades cristãs.  

 
Com a inclusão da Marcha para Jesus no calendário oficial do 

Estado, a expectativa é que o evento atraia ainda mais participantes e tenha 

impacto positivo na cultura e na economia local, além de movimentar setores 

como turismo e comércio, à medida que possibilita maior visibilidade e apoio 

institucional. 

 
 A presente proposta reforça, pois, o compromisso do Estado de 

Goiás com a liberdade religiosa e o incentivo a manifestações culturais e 

espirituais. 

 
Ante o exposto, peço o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

da presente matéria. 
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APROVADO PRELIMINARMENTE. À PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE,
ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 
EM 25/03/2025

 
Deputado CORONEL ADAILTON

 
– 1º SECRETÁRIO –
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